
1ª REGIONAL (Substituído pelo Anexo 1, da Deliberação CSDP 001/2024) 

 

SEGUNDA INSTÂNCIA E TRIBUNAIS SUPERIORES 

1ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Criminal, com atribuição para 

atuar junto à Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado e, em decorrência dessa 

atuação, perante a Seção Criminal e Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os 

Tribunais Superiores 

2ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Criminal, com atribuição para 

atuar junto à Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado e, em decorrência dessa 

atuação, perante a Seção Criminal e Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os 

Tribunais Superiores 

3ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Criminal, com atribuição para 

atuar junto à Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado e, em decorrência dessa 

atuação, perante a Seção Criminal e Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os 

Tribunais Superiores 

4ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Criminal, com atribuição para 

atuar junto à Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado e, em decorrência dessa 

atuação, perante a Seção Criminal e Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os 

Tribunais Superiores 

5ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Criminal, com atribuição para 

atuar junto à Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado e, em decorrência dessa 

atuação, perante a Seção Criminal e Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os 

Tribunais Superiores 

6ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Criminal, com atribuição para 

promoção de Revisão Criminal e procedimentos de justificação criminal preparatórios à revisão 

criminal no juízo de primeiro grau e, em decorrência desta atuação, atuar perante a Seção 

Criminal e Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os Tribunais Superiores 

1ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Cível, com atribuição para 

atuar na perante a Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, Quinta, Oitava, Nona e Décima Câmaras 

Cíveis, e, nos processos correlatos, perante a Seções Especializadas e o Órgão Especial do 

Tribunal de Justiça do Estado e os Tribunais Superiores 

2ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Cível, com atribuição para 

atuar perante a Sexta Câmara Cível e, nos processos correlatos, perante a Seção Especializada e 

o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os Tribunais Superiores 

3ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Cível, com atribuição para 

atuar perante a Sétima Câmara Cível e, nos processos correlatos, perante a Seção Especializada 

e o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os Tribunais Superiores 

4ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Cível, com atribuição para 

atuar perante a Décima Primeira Câmara Cível e, nos processos correlatos, perante a Seção 

Especializada e o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os Tribunais Superiores 



5ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Cível, com atribuição para 

atuar perante Décima Segunda Câmara Cível e, nos processos correlatos, perante a Seção 

Especializada e o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os Tribunais Superiores 

6ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Cível, com atribuição para 

atuar perante Décima Terceira, Décima Quarta, Décima Quinta, Décima Sexta, Décima Sétima 

e Décima Oitava Câmaras Cíveis e, nos processos correlatos, perante as Seções Especializadas e 

o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os Tribunais Superiores 

7ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Cível, com atribuição para 

atuar em todas as ações rescisórias e perante as Décima Nona e Vigésima Câmaras Cíveis e, nos 

processos correlatos, perante as Seções Especializadas e o Órgão Especial do Tribunal de Justiça 

do Estado e os Tribunais Superiores 

 

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL 

1ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos de Curitiba 

2ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família, sucessões e registros públicos de Curitiba 

3ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família, sucessões e registros públicos de Curitiba 

4ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos de Curitiba 

5ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família, sucessões e registros públicos dos fóruns descentralizados de Curitiba 

5ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família e sucessões dos fóruns descentralizados de Curitiba (Corrigida pela Deliberação CSDP 

n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 

6ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família, sucessões e registros públicos dos fóruns descentralizados de Curitiba 

6ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família e sucessões dos fóruns descentralizados de Curitiba (Corrigida pela Deliberação CSDP 

n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 

7ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família, sucessões e registros públicos da Região Metropolitana de Curitiba 

8ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família, sucessões e registros públicos da Região Metropolitana de Curitiba 

9ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família, sucessões e registros públicos da Região Metropolitana de Curitiba 

10ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família, sucessões e registros públicos da Região Metropolitana de Curitiba 



11ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família, sucessões e registros públicos da Região Metropolitana de Curitiba 

12ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família, sucessões e registros públicos da Região Metropolitana de Curitiba 

13ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da Região Metropolitana de Curitiba 

14ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de família, sucessões e registros públicos da Região Metropolitana de Curitiba 

15ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública de Curitiba 

16ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública de Curitiba 

17ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública de Curitiba 

18ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública de Curitiba 

19ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública de Curitiba 

20ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública de Curitiba 

21ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da Região Metropolitana de 

Curitiba 

22ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da Região Metropolitana de 

Curitiba 

23ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da Região Metropolitana de 

Curitiba 

24ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da Região Metropolitana de 

Curitiba 

25ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da Região Metropolitana de 

Curitiba 

26ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 

de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da Região Metropolitana de 

Curitiba 



CURITIBA E DESCENTRALIZADOS 

 

27ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de família nas Varas 

Descentralizadas do Boqueirão e tabelaridade da 29ª Defensoria Pública da regional 

28ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de infância e 

juventude nas Varas Descentralizadas do Boqueirão, e tabelaridade da 30ª Defensoria Pública da 

regional 

28ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de infância e 

juventude nas Varas Descentralizadas do Boqueirão (Corrigida pela Deliberação CSDP n° 002, 

de 26 de janeiro de 2023) 

29ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de família nas Varas 

Descentralizadas do Pinheirinho e tabelaridade da 31ª Defensoria Pública da regional 

30ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de infância e 

juventude nas Varas Descentralizadas do Pinheirinho, e tabelaridade da 32ª Defensoria Pública 

da regional 

30ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de infância e 

juventude nas Varas Descentralizadas do Pinheirinho (Corrigida pela Deliberação CSDP n° 002, 

de 26 de janeiro de 2023) 

31ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de família nas Varas 

Descentralizadas do Sítio Cercado e tabelaridade da 27ª Defensoria Pública da regional 

32ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de infância e 

juventude nas Varas Descentralizadas do Sítio Cercado, e tabelaridade da 28ª Defensoria Pública 

da regional 

32ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de infância e 

juventude nas Varas Descentralizadas do Sítio Cercado (Corrigida pela Deliberação CSDP n° 

002, de 26 de janeiro de 2023) 

33ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de família nas Varas 

Descentralizadas da Cidade Industrial de Curitiba e tabelaridade da 35ª Defensoria Pública da 

regional 

34ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de infância e 

juventude nas Varas Descentralizadas da Cidade Industrial de Curitiba, e tabelaridade da 36ª 

Defensoria Pública da regional 

34ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de infância e 

juventude nas Varas Descentralizadas da Cidade Industrial de Curitiba (Corrigida pela 

Deliberação CSDP n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 

35ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de família nas Varas 

Descentralizadas de Santa Felicidade e tabelaridade da 33ª Defensoria Pública da regional 

36ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de infância e 

juventude nas Varas Descentralizadas de Santa Felicidade, e tabelaridade da 34ª Defensoria 

Pública da regional 



36ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de infância e 

juventude nas Varas Descentralizadas de Santa Felicidade (Corrigida pela Deliberação CSDP n° 

002, de 26 de janeiro de 2023) 

37ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Adolescentes em 

Conflito com a Lei, execução de medida socioeducativa e atendimento e fiscalização das 

unidades socioeducativas da comarca de Curitiba 

38ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Adolescentes em 

Conflito com a Lei, execução de medida socioeducativa e atendimento e fiscalização das 

unidades socioeducativas da comarca de Curitiba 

39ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Adolescentes em 

Conflito com a Lei, execução de medida socioeducativa e atendimento e fiscalização das 

unidades socioeducativas da comarca de Curitiba 

40ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Infrações Penais contra 

Crianças, Adolescentes e Idosos da comarca de Curitiba 

41ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara da Infância e da Juventude 

e Adoção da comarca de Curitiba 

42ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara da Infância e da Juventude 

e Adoção da comarca de Curitiba 

43ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender à 1ª Vara Cível e aos 4º e 15º Juizado Especial 

da Fazenda Pública, e as respectivas Turmas Recursais, da Comarca de Curitiba, e tabelaridade 

da 50ª Defensoria Pública da Regional 

44ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 2ª e 3ª Varas Cíveis da Comarca de Curitiba, 

e tabelaridade da 49ª Defensoria Pública da Regional 

45ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 4ª e 5ª Varas Cíveis da Comarca de Curitiba, 

e tabelaridade da 54ª Defensoria Pública da Regional 

46ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 6ª e 7ª Varas Cíveis da Comarca de Curitiba, 

e tabelaridade da 53ª Defensoria Pública da Regional 

47ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 8ª e 9ª Varas Cíveis da Comarca de Curitiba, 

e tabelaridade da 52ª Defensoria Pública da Regional 

48ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 10ª e 11ª Varas Cíveis da Comarca de 

Curitiba, e tabelaridade da 44ª Defensoria Pública da Regional 

49ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 12ª e 13ª Varas Cíveis da Comarca de 

Curitiba, e tabelaridade da 45ª Defensoria Pública da Regional 

50ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 14ª e 24ª Varas Cíveis e 1ª e 2ª Varas da 

Fazenda Pública da Comarca de Curitiba, e tabelaridade da 51ª Defensoria Pública da Regional 

51ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 3ª, 4ª e 5ª Varas da Fazenda Pública e 25ª 

Vara Cível da Comarca de Curitiba, e tabelaridade da 43ª Defensoria Pública da Regional 



52ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 15ª, 16ª, 17ª Varas Cíveis da Comarca de 

Curitiba, e tabelaridade da 46ª Defensoria Pública da Regional 

53ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 18ª, 19ª e 20ª Varas Cíveis da Comarca de 

Curitiba, e tabelaridade da 47ª Defensoria Pública da Regional 

54ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 21ª, 22ª e 23ª Varas Cíveis da Comarca de 

Curitiba, e tabelaridade da 48ª Defensoria Pública da Regional 

55ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a curadoria especial das Varas 

Cíveis de Curitiba 

56ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a curadoria especial das Varas 

Cíveis de Curitiba 

57ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a curadoria especial das Varas 
Cíveis de Curitiba 

58ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a curadoria especial das Varas 

Cíveis de Curitiba 

59ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares, 

considerando o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 1ª Vara de Família e 

acompanhamento processual na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade 

da 66ª Defensoria Pública da regional 

60ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares, 

considerando o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 2ª Vara de Família e 

acompanhamento processual na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade 

da 67ª Defensoria Pública da regional 

61ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares, 

considerando o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 3ª Vara de Família e 

acompanhamento processual na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade 

da 68ª Defensoria Pública da regional 

62ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares, 

considerando o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 4ª Vara de Família e 

acompanhamento processual na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade 

da 69ª Defensoria Pública da regional 

63ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares, 

considerando o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 5ª Vara de Família e 

acompanhamento processual na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade 

da 70ª Defensoria Pública da regional 

64ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares, 

considerando o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 6ª Vara de Família e 

acompanhamento processual na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade 

da 71ª Defensoria Pública da regional 

65ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares, 

considerando o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 7ª Vara de Família e 



acompanhamento processual na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade 

da 72ª Defensoria Pública da regional 

66ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos pares, considerando 

o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 1ª Vara de Família e acompanhamento processual 

na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade da 59ª Defensoria Pública 

da regional 

67ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos pares, considerando 

o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 2ª Vara de Família e acompanhamento processual 

na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade da 60ª Defensoria Pública 

da regional 

68ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos pares, considerando 

o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 3ª Vara de Família e acompanhamento processual 

na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade da 61ª Defensoria Pública 

da regional 

69ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos pares, considerando 

o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 4ª Vara de Família e acompanhamento processual 

na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade da 62ª Defensoria Pública da 

regional 

70ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos pares, considerando 

o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 5ª Vara de Família e acompanhamento processual 

na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade da 63ª Defensoria Pública 

da regional 

71ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos pares, considerando 

o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 6ª Vara de Família e acompanhamento processual 

na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade da 64ª Defensoria Pública 

da regional 

72ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos pares, considerando 

o numeral anterior ao primeiro dígito, junto à 7ª Vara de Família e acompanhamento processual 

na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade da 65ª Defensoria Pública 

da regional 

73ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às Varas de Sucessões e 

acompanhamento processual na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade 

da 74ª Defensoria Pública da regional 

74ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às Varas de Sucessões e 

acompanhamento processual na área de registros públicos na comarca de Curitiba, e tabelaridade 

da 73ª Defensoria Pública da regional 

75ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
no 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e no Tribunal do Júri 

75ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 

no 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (Corrigida pela Deliberação 

CSDP n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 



76ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 

no 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e no Tribunal do Júri 

76ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 

no 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (Corrigida pela Deliberação 

CSDP n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 

77ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 

no 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e no Tribunal do Júri, bem 

como na propositura de demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça 

estadual do Paraná no foro central de Curitiba, das mulheres em situação de violência 

77ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 

no 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, bem como na propositura de 

demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça estadual do Paraná no 

foro central de Curitiba, das mulheres em situação de violência (Corrigida pela Deliberação 

CSDP n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 

78ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 

no 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e no Tribunal do Júri, bem 

como na propositura de demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça 

estadual do Paraná no foro central de Curitiba, das mulheres em situação de violência 

78ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 

no 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, bem como na propositura de 

demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça estadual do Paraná no 

foro central de Curitiba, das mulheres em situação de violência (Corrigida pela Deliberação 

CSDP n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 

79ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 

no 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e no Tribunal do Júri, bem 

como na propositura de demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça 

estadual do Paraná no foro central de Curitiba, das mulheres em situação de violência 

79ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 

no 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, bem como na propositura de 

demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça estadual do Paraná no 

foro central de Curitiba, das mulheres em situação de violência (Corrigida pela Deliberação 

CSDP n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 

80ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 

no 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e no Tribunal do Júri, bem 

como na propositura de demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça 

estadual do Paraná no foro central de Curitiba, das mulheres em situação de violência 

80ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 

no 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, bem como na propositura de 

demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça estadual do Paraná no 

foro central de Curitiba, das mulheres em situação de violência (Corrigida pela Deliberação 

CSDP n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 

81ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar em favor do réu no 1º e no 3º 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 



82ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar em favor do réu no 2º e no 3º 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 

83ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 

de Curitiba 

84ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba 

85ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 3ª Vara Criminal da comarca 

de Curitiba 

86ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 4ª Vara Criminal da comarca 

de Curitiba 

87ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 5ª Vara Criminal da comarca 

de Curitiba 

88ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 6ª Vara Criminal da comarca 

de Curitiba 

89ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 7ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba 

90ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 8ª Vara Criminal da comarca 

de Curitiba 

91ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 9ª Vara Criminal da comarca 

de Curitiba 

92ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 10ª Vara Criminal da comarca 

de Curitiba 

93ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 11ª Vara Criminal da comarca 

de Curitiba 

94ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 12ª Vara Criminal da comarca 

de Curitiba 

95ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 13ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba 

96ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a Central de Audiências de 

Custódia, inclusive as medidas processuais cabíveis visando à liberdade do/a assistido/a 

97ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas de Delitos de 

Trânsito da comarca de Curitiba 

98ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Privativa do Tribunal 
do Júri de Curitiba, na fase sumariante 

99ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Privativa do Tribunal 

do Júri de Curitiba, na fase de plenário 



100ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Privativa do Tribunal 

do Júri de Curitiba, na fase sumariante 

101ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Privativa do Tribunal 

do Júri de Curitiba, na fase de plenário 

102ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuação na fase de plenário do Tribunal 

do Júri na Região Metropolitana de Curitiba, com tabelaridade para atuação na assistência 

qualificada à vítima de tentativa de feminicídio 

103ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuação na fase de plenário do Tribunal 

do Júri na Região Metropolitana de Curitiba, com tabelaridade para atuação na assistência 

qualificada à vítima de tentativa de feminicídio 

104ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuação na fase de plenário do Tribunal 

do Júri na Região Metropolitana de Curitiba, com tabelaridade para atuação na assistência 

qualificada à vítima de tentativa de feminicídio 

105ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuação na fase de plenário do Tribunal 

do Júri na Região Metropolitana de Curitiba, com tabelaridade para atuação na assistência 

qualificada à vítima de tentativa de feminicídio 

106ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a Vara de Auditoria da Justiça 

Militar 

 

EXECUÇÃO PENAL CURITIBA 

107ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba 

108ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba 

109ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 

Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba 

110ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba 

111ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba 

112ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 

Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba 

113ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 

Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba 

114ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 

Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba 

115ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 

Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba 



116ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 

Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba 

117ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 

Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba, nos casos de regime aberto e medidas 

alternativas 

118ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 

Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba, nos casos de regime aberto e medidas 

alternativas 

 

COLOMBO 

119ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 

de Colombo 

119ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 

de Colombo, excetuada a atuação na fase de plenário do Tribunal do Júri (Corrigida pela 

Deliberação CSDP n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 

120ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 

de Colombo 

121ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área de infância e juventude 

na comarca de Colombo. 

122ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões e 

registros públicos na comarca de Colombo e tabelaridade da 123ª Defensoria Pública da regional 

123ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões e 

registros públicos na comarca de Colombo e tabelaridade da 124ª Defensoria Pública da regional 

124ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis, a Vara 

da Fazenda Pública, o Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal da 

comarca de Colombo, e tabelaridade da 122ª Defensoria Pública da Regional. 

 

ALMIRANTE TAMANDARÉ 

125ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 

de Almirante Tamandaré 

125ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 

de Almirante Tamandaré, excetuada a atuação na fase de plenário do Tribunal do Júri (Corrigida 

pela Deliberação CSDP n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 

126ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 

de Almirante Tamandaré 

127ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões e 

registros públicos na comarca de Almirante Tamandaré e tabelaridade da 129ª Defensoria Pública 

da regional 

128ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área de infância e juventude 

na comarca de Almirante Tamandaré. 



129ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis e da 

Fazenda Pública, o Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal da 

comarca de Almirante Tamandaré e tabelaridade da 127ª Defensoria Pública da regional 

 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

130ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis da 

comarca de São José dos Pinhais, e tabelaridade da 131ª Defensoria Pública da Regional 

131ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 3ª Vara Cível e à Vara da 

Fazenda Pública da comarca de São José dos Pinhais, e tabelaridade da 132ª Defensoria Pública 

da Regional 

132ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender aos 1º e 2º Juizados Especiais 

da Fazenda Pública e as respectivas Turmas Recursais da comarca de São José dos Pinhais, e 

tabelaridade da 130ª Defensoria Pública da Regional 

133ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 

de São José dos Pinhais 

133ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 

de São José dos Pinhais, excetuada a atuação na fase de plenário do Tribunal do Júri (Corrigida 

pela Deliberação CSDP n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 

134ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 

de São José dos Pinhais 

135ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Família, Sucessões, 

e Registros Públicos da comarca de São José dos Pinhais, e tabelaridade da 136ª Defensoria 

Pública da Regional 

136ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Família, Sucessões, 

e Registros Públicos da comarca de São José dos Pinhais, e tabelaridade da 141ª Defensoria 

Pública da Regional 

137ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área de infância e juventude 

cível da comarca de São José dos Pinhais 

138ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área de infância e juventude 

infracional da comarca de São José dos Pinhais 

139ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender o Juizado de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher, Vara de Crimes contra Crianças, Adolescentes e Idosos 

da comarca de São José dos Pinhais 

140ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 

no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, bem como na propositura de 

demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça estadual do Paraná no 

foro regional de São José dos Pinhais, das mulheres em situação de violência 

141ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a Vara Descentralizada do 

Afonso Pena da comarca de São José dos Pinhais, e tabelaridade da 135ª Defensoria Pública da 

Regional 



ARAUCÁRIA 

142ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área criminal na comarca de 

Araucária 

142ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área criminal na comarca de 

Araucária, excetuada a atuação na fase de plenário do Tribunal do Júri (Corrigida pela 

Deliberação CSDP n° 002, de 26 de janeiro de 2023) 

 

DEFENSORIAS PÚBLICAS DE SUBSTITUIÇÃO 

1ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

2ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

3ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

4ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

5ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

6ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

7ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

8ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

9ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

10ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

11ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

12ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

13ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

14ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

15ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

16ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

17ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

18ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

19ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

20ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

21ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

22ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

23ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 



24ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

25ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

26ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

27ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

28ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

29ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

30ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

31ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

32ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

33ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

34ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

35ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

36ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

37ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

38ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

39ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

40ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

41ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

42ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

43ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

44ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

45ª Defensoria Pública de Substituição da 1ª região 

 

 

 

 


